LEI N° 113


Faz regulamentação de loteamentos e aprova normas de urbanismo.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei


Ar. 1° - As área loteadas a partir desta data devem  ser submetidas à aprovação da Prefeitura e satisfazerem às normas que se seguem:


Art. 2° - O projeto de urbanismo deverá ser feito em papel vegetal ou tela, conter as áreas, ruas, parques, jardins, lotes, passeios, etc. devidamente cotados e assinada por profissional competente.


§ Único – Será obedecido todo o  disposto na Lei 58 e suas  alterações.


Art. 3° - Da área total do loteamento será exigida do loteador as seguintes áreas:



2% para escolas;


4% para praças e jardins;


24% paras ruas, avenidas e outros logradouros de utilidade pública.


Art. 4° - A largura mínima das ruas, permitida, será de 12 metros.


§ 1° - A largura mínima de avenidas será de 18 mts.


§ 2° - A largura dos passeios deve ser múltipla de 0,75 e nunca inferior a 1,50 metros.


§ 3° - A largura mínima para pista de rolamento será de 6,00 metros.


§ 4° - As ruas para funcionamento o regime “cul de sac”  podem ter  largura mínima de 10,00 metros, não podendo Ter extensão superior a 250 metros.


Art. 5° - A rampa máxima das ruas será de 15% e a mínima de 0,5%. Os loteamentos com rampas fora das medidas acima ficarão a critério da Prefeitura.


Art. 6º - A testada dos lotes não poderá ser inferior a 10,00 metros.


Art. 7° - O comprimento máximo dos quarteirões será de 400,00 metros.


Art. 8° - Será exigido a construção de redes de esgoto com manilhas de barro, bem queimadas, com o diâmetro mínimo de 0,15 metros. A rede exigida do loteador será a primária, devendo funcionar pelo sistema separador absoluto, não sendo permitido qualquer comunicação com a rede pluvial. A profundidade mínima das cavas será de 1,20 metros; deverá conter poços de inspeção em todos os cruzamentos. As redes sanitárias devem ser desaguadas a jusante de águas utilizadas como potáveis.


Art. 9° - Os projetos de urbanismo deverão ser acompanhados dos projetos de instalação hidráulica, sanitária, greide das ruas, especificação  das áreas do artigo 3° e outros exigidos pela boa técnica.


Art. 10 – As ruas e avenidas deverão Ter prosseguimento aos loteamentos já existentes formando um todo homogêneo.


Art. 11 – A Prefeitura poderá, a seu juízo autorizar lotes com o mínimo de 300 m2, tendo a face contígua ao logradouro público o mínimo de 12 m, quando a sua venda se destinar a vilas operárias.


Art. 12 – Para garantia do cumprimento do disposto o artigo 8°, sem prejuízo do 3°, em como de todos os artigos da presente Lei, a Prefeitura poderá exigir a hipoteca de 20% de cada quarteirão a ser alienado.


Art. 13 – Se dentro do prazo de 5 anos, o loteador não houver cumprido o que for pactuado, as áreas hipotecadas passarão para o Patrimônio Municipal, mediante execução judicial da hipoteca.


§ único – As áreas hipotecadas serão liberadas a medida em que for se procedendo a urbanização exigida.


Art. 14 – A Prefeitura terá 90 dias para oferecer parecer sobre um pedido de loteamento.


Art. 15 – No caso do não cumprimento de qualquer das condições constantes na presente Lei, caberá à Prefeitura o embargo das vendas e do loteamento, nos termos da Legislação em vigor.


Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  3 de julho  de 1967.

           As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

